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LEI NO 033/2018, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento 

Anual do Município de Licínio de Almeida, para o 

exercício financeiro de 2019. 

 

 O Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, Estados da Bahia, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

TÍTULO I 

DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

 Art. 1
o
. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do orçamento anual do Município de Licínio de 

Almeida, para o exercício financeiro de 2019, nos termos das disposições constitucionais, compreendendo: 

 

 I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos, entidades e 

fundos da administração direta e indireta.  

 

 II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

 

TÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

 Art. 2
o
. A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é no valor de R$ 

32.100.000,00 (trinta e dois milhões e cem mil reais). 

 

 Art. 3
o
. A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas correntes e 

de capital, previstos na legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS 
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RECEITA ESTIMADA 

 

Código Descrição 

Receita 

Estimada 

10000000000 RECEITAS CORRENTES 34.599.000,00 

11000000000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS 1.300.000,00 

12000000000 CONTRIBUIÇÕES 0,00 

13000000000 PATRIMONIAL 1.156.000,00 

16000000000 SERVIÇOS 3.000,00 

17000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 32.033.000,00 

19000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 107.000,00 

      

20000000000 RECEITAS DE CAPITAL 1.040.000,00 

21000000000 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 15.000,00 

24000000000 ALIENAÇÃO DE BENS 54.000,00 

23000000000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 971.000,00 

25000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 

10000000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL   

90000000000 DEDUÇÕES DE RECEITA -3.539.000,00 

97000000000 RECEITA DE TRANSFERÊNCIA -3.539.000,00 

99000000000 DIVERSAS DEDUÇÕES DE RECEITA RPPS 0,00 

      

70000000000 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 

      

  TOTAL R$ 32.100.000,00 

 

 

 Art. 4
o
. A Receita será realizada com base na arrecadação direta das transferências constitucionais, 

das transferências voluntárias e de outras rendas na forma da legislação em vigor, de acordo com os 

códigos, denominações e detalhamentos da Receita Pública, instituídos pelas Portarias do Secretário do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que aprova o Manual de Procedimentos da Receita Pública. 

 

CAPÍTULO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

 Art. 5
o
. A Despesa total fixada é no valor de R$ 32.100.000,00 (trinta e dois milhões e cem mil 

reais). 

 

 I - orçamento fiscal em R$ 22.511.000,00; 

 

 II - orçamento da seguridade social em R$ 9.589.000,00. 

 

 Art. 6
o
. A Despesa fixada à conta dos recursos previstos neste capítulo, observado a programação 

anexa a esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 
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FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL POR FUNÇÃO 

   Descrição FISCAL SOCIAL TOTAL 

LEGISLATIVA 1.450.000,00 0,00 1.450.000,00 

ESSENCIAL À JUSTIÇA 26.000,00 0,00 26.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 3.386.000,00 0,00 3.386.000,00 

SEGURANÇA PÚBLICA 153.000,00 0,00 153.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 1.206.000,00 1.206.000,00 

SAÚDE 0,00 8.383.000,00 8.383.000,00 

EDUCAÇÃO 11.813.000,00 0,00 11.813.000,00 

CULTURA 256.000,00 0,00 256.000,00 

URBANISMO 3.252.000,00 0,00 3.252.000,00 

HABITAÇÃO 22.000,00 0,00 22.000,00 

SANEAMENTO 422.000,00 0,00 422.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 36.000,00 0,00 36.000,00 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3.000,00 0,00 3.000,00 

AGRICULTURA 369.000,00 0,00 369.000,00 

COMUNICAÇÃO 3.000,00 0,00 3.000,00 

TRANSPORTE 509.000,00 0,00 509.000,00 

DESPORTO E LAZER 146.000,00 0,00 146.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 664.000,00 0,00 664.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,00 0,00 1.000,00 

TOTAL R$ 22.511.000,00 9.589.000,00 32.100.000,00 

  

Art. 7
o
. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a: 

  

I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2019, créditos adicionais até o limite de 40% (quarenta por 

cento) da despesa total fixada por esta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação 

parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, e 

com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal; 
 

II – Realizar abertura de créditos suplementares, provenientes da totalidade do superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I e § 2º da Lei 4.320/64;  

 

III – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes da totalidade do excesso de arrecadação 

quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for 

efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do Artigo 43, § 1º, 

Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64.  

IV - Efetuar operações de créditos por antecipação da receita, nos limites fixados pelo Senado Federal e na 

forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

 Art. 8
o
. Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2019. 

 

Gabinete do Prefeito,  26 de Dezembro de 2018. 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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